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TERMO DE COMPROMISSO 

CREDENCIAMENTO DE IMPRENSA – CARNAVAL ANTECIPADO 2026 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO – SECOM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA  

Este Termo de Compromisso estabelece as condições para o credenciamento de profissionais e 
veículos de imprensa interessados na cobertura jornalística do Carnaval Antecipado de Itabuna 
2026, a ser realizado entre os dias 22 e 25 de janeiro de 2026, no município de Itabuna – Bahia. 

O aceite eletrônico deste documento é condição obrigatória para a validação do credenciamento 
e tem por finalidade assegurar a organização, segurança, fluidez operacional e 
profissionalismo na cobertura do evento. 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Ao firmar o presente Termo, o profissional de imprensa compromete-se a: 

1.1. Utilizar a credencial exclusivamente para fins jornalísticos, sendo vedado seu uso para fins 
comerciais, promocionais ou pessoais. 

1.2. Respeitar integralmente as normas, orientações e determinações da SECOM, da organização 
do evento e das equipes de segurança, especialmente quanto ao acesso, circulação e 
permanência em áreas restritas. 

1.3. Atuar exclusivamente nas áreas oficialmente destinadas à imprensa, compreendendo: 
I – o espaço de cobertura em frente ao Hospital de Olhos – Beira-Rio; 
II – as salas de apoio à imprensa distribuídas ao longo do circuito. 

1.4. O acesso a camarotes, áreas técnicas, trios elétricos ou demais espaços restritos 
somente será permitido mediante autorização expressa da organização do evento, da SECOM e, 
quando aplicável, dos responsáveis pelo espaço. 

1.5. Manter conduta ética, profissional e respeitosa com artistas, equipes técnicas, autoridades, 
foliões e demais profissionais credenciados. 

1.6. Portar a credencial de imprensa de forma visível durante todo o período de atuação no evento. 

1.7. Respeitar os horários, fluxos, limites físicos e orientações operacionais definidos pela 
organização do evento e pela SECOM. 

1.8. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos, infrações ou transtornos 
decorrentes de sua atuação. 

1.9. É expressamente proibido ceder, emprestar, transferir ou permitir o uso da credencial por 
terceiros. 
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2. DAS CONTRAPARTIDAS INSTITUCIONAIS 

2.1. O profissional ou veículo credenciado compromete-se a realizar cobertura jornalística de 
caráter informativo, respeitada a liberdade editorial. 

2.2. Quando pertinente, deverá mencionar a realização do Carnaval Antecipado de Itabuna pela 
Prefeitura Municipal de Itabuna, com apoio do Governo Federal, por meio do Ministério do 
Turismo, e do Governo do Estado da Bahia, nos termos do edital de credenciamento. 

3. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS EMISSORAS DE TELEVISÃO ABERTA 

Além das disposições gerais, as Emissoras de Televisão Aberta credenciadas comprometem-
se a: 

3.1. Utilizar o stand de transmissão exclusivamente para fins jornalísticos, sendo vedada 
qualquer forma de exploração comercial não autorizada. 

3.2. Respeitar integralmente as normas técnicas, operacionais e de segurança estabelecidas 
pela organização do evento, incluindo orientações relativas à estrutura, energia elétrica, 
acessibilidade e prevenção de riscos. 

3.3. Manter o número de profissionais no stand limitado ao quantitativo máximo autorizado no 
edital, sendo vedada a permanência de pessoas não credenciadas. 

3.4. Responsabilizar-se integralmente pela montagem complementar, equipagem, operação 
técnica, equipe e manutenção do stand durante todo o período do evento. 

3.5. Garantir que transmissões ao vivo, captações de imagem e movimentação de equipamentos 
não interfiram na segurança, circulação do público ou operação do evento. 

3.6. Cumprir as contrapartidas institucionais previstas no edital, observada a liberdade editorial. 

4. DA DESTINAÇÃO EXCEPCIONAL PARA TRANSMISSÃO POR STREAMING 

4.1. A utilização da estrutura por veículos de comunicação que tenham atuação em plataformas 
de streaming estará condicionada ao atendimento cumulativo dos seguintes critérios: 

I – Comprovação de capacidade técnica e operacional para realização de transmissão ao 
vivo; 
II – Observância integral das normas técnicas, operacionais e de segurança estabelecidas 
pela organização do evento e pela SECOM; 
III – Utilização da estrutura exclusivamente para fins jornalísticos e informativos, sendo 
vedada qualquer exploração comercial não autorizada; 
IV – Cumprimento integral das obrigações e contrapartidas previstas no edital e neste Termo 
de Compromisso. 
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4.3. A autorização para utilização da estrutura por plataformas de streaming não caracteriza 
equiparação à categoria de Emissora de Televisão Aberta, tratando-se de medida excepcional e 
discricionária, adotada no interesse público e na organização do evento. 

5. DAS PENALIDADES 

O descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo poderá ensejar, a critério da SECOM e da 
organização do evento: 

4.1. Cancelamento imediato do credenciamento; 
4.2. Retirada do profissional ou da equipe das áreas de imprensa; 
4.3. Restrição ou indeferimento de credenciamento em eventos futuros promovidos pelo 
Município de Itabuna; 
4.4. Comunicação às autoridades competentes, quando cabível. 

5. DA VIGÊNCIA 

Este Termo entra em vigor a partir do aceite eletrônico realizado no ato da inscrição e 
permanecerá válido durante todo o período oficial do Carnaval Antecipado de Itabuna 2026. 

Declaro, para os devidos fins, que li, compreendi e estou de pleno acordo com todas as 

cláusulas deste Termo de Compromisso, comprometendo-me a cumpri-las integralmente 

como condição para o recebimento e uso da credencial de imprensa. 

 

Itabuna – BA, [data do aceite eletrônico]. 

 


